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AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE

Em 26/01/2025, na 019a.Delegacia de Polícia /Tijuca no Município RIO DE JANEIRO, presente a 

Autoridade Policial Exmo(a). CRISTIANE LOPES UCHOA, matrícula 5.146.560-4, bem como o 

servidor ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula 5.146.957-0 que aceitou o encargo de elaborar o 

presente auto e demais peças processuais, na forma da legislação em vigor.

Presente a 1a. TESTEMUNHA, JOSE CARLOS DIAS DA SILVA, Carteira funcional número 

75040 / PMERJ  . Aos costumes disse DISSE NADA. Testemunha SEM contradita . Prestado o 

compromisso legal e inquirido DISSE: DECLARAÇÃO TOMADA POR TERMO APARTADO DE 

NÚMERO : 006878-1019/2025

Face ao exposto a Autoridade policial confirmou a voz de prisão contra o(s) conduzido(s), 

qualificando-o(s) a seguir, cientificando-o(s) de seus direitos constitucionais estampados no Artigo 5o. 

e incisos da Carta Magna, dentre os quais o de permanecer calado, constituir advogado e contatar com 

pessoas de sua relação e/ou parentesco.

1o. CONDUZIDO CELSO SANTANA NETO , Aposentado(a) , residente à Parque DOM PEDRO 

MASCARENHAS, 08, CATUMBI, RIO DE JANEIRO - RJ , CPF/CIC número 159.076.272-04 / 

M.FAZ , nascido em 20/07/1965 , filho(a) de TEREZINHA DOS SANTOS SANTANA e JOSE 

RIBAMAR SANTANA  . Ciente,  anote-se que: não soube informar n° de telefone.

Em seguida passou a Autoridade Policial a ouvir a 2a. TESTEMUNHA, RAFAEL MOREIRA DA 

SILVA,  Brasileira , Segurança Rua CONDE DE BONFIM                                   , 7 / 

SUPERMERCADO, TIJUCA, RIO DE JANEIRO - RJ   , Identidade número 12491871-5 / IFP , que 

aos costumes, disse: DISSE NADA. Testemunha SEM contradita . Prestado compromisso legal e 

inquirido, DISSE: DECLARAÇÃO TOMADA POR TERMO APARTADO DE NÚMERO : 

006885-1019/2025

Em seguida passou a Autoridade Policial a ouvir a 3a. TESTEMUNHA, JEFFERSON COSTA DA 

SILVA,  Brasileira , Policial militar Rua A                                                 , 0, , SÃO JOÃO DE 

MERITI - RJ   , Carteira funcional número 109038 / PMERJ , que aos costumes, disse: DISSE NADA. 

Testemunha SEM contradita . Prestado compromisso legal e inquirido, DISSE: DECLARAÇÃO 

TOMADA POR TERMO APARTADO DE NÚMERO : 006881-1019/2025

Em seguida passou a Autoridade Policial a inquirir o 1o.  Conduzido(CELSO SANTANA NETO) que  

RESPONDEU: Que o declarante foi informado dos seus direitos constitucionais, dentre os quais o de 

permanecer em silêncio; Que está com a sua integridade física preservada; Que perguntado sobre a 

imputação que lhe é feita, reservou-se ao direito de só falar em juízo;  Que não informou se possui 

filho(s). E mais não disse.

Nada mais havendo, mandou a Autoridade Policial encerrar o presente que, lido e achado conforme, 

assina com todos. Eu, ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA, escrivão ad hoc nomeado para este ato, matrícula 

5.146.957-0, o lavrei e assino.
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